
PROJETO DE LEI
N° 26/2007

“Institui  no  Calendário Oficial  do 
Município a SEMANA DA ÁGUA”.

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas  
atribuições legais,

DECRETA

Art. 1° – Fica instituído no Calendário Oficial do Município de São Sebastião a  
SEMANA DA ÁGUA, que se realizará  anualmente, de 15 de Março até 22 de  
Março. 

Art.  2° – Fica o Poder executivo autorizado a organizar  os  calendários  de  
atividades.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 10 de Abril de 2007.

Carlos Augusto de Azevedo Senatore
VEREADOR



Justificativa

Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores de São Sebastião,
Prezados Vereadores,

É  pela  necessidade  de  preservarmos  uma  prioridade  cada  vez  mais  escassa  em  nosso  
Planeta, a Água, que vimos pedir o apoio de V.Exa. para dedicarmos no Calendário Oficial  
do Município de São Sebastião, a ``Semana da Água``, entre 17 de Março e 22 de Março,  
todo ano. 
Como o dia 22 de Março é o Dia Mundial da Água, quando a mídia dá especial atenção ao  
tema,  pretendemos  ampliar  essa  reflexão  no  Município,  atraindo  para  nossos  bairros  e  
escolas, os eventos locais, estaduais, nacionais e mundiais. Sejam grandes Seminários, ou  
pequenas gincanas infantis, é nossa missão estimularmos as trocas de informações, para o  
bem da nossa e das futuras gerações. 
O planeta Terra tem cerca de 1,4 bilhões de km3 de água.

No entanto,  apenas 2,5% das reservas mundiais de água do planeta são de água doce.  E  
apenas 0,3% da água doce do planeta está em rios, lagos e lençóis freáticos pouco profundos 
Hoje, cerca de 1,7 bilhão de pessoas já não dispõem do mínimo de água necessário, que seria  
1 milhão de litros de água a cada ano.
De 2,5 bilhões a 03(três) bilhões de pessoas não têm acesso a saneamento básico 
As atividades agropecuárias são responsáveis pelo consumo de mais 2/3 da água doce em uso  
no mundo. O desmatamento, que gera a desertificação e o esvaziamento dos lençóis freáticos,  
ao reduzir a capacidade de retenção da umidade pelo solo e provocar a seca de rios e lagos. A  
pavimentação das cidades, que impermeabiliza o solo, tornando mais lenta a reposição da  
água nos lençóis subterrâneos pelas chuvas. A contaminação das águas superficiais e dos  
lençóis subterrâneos por esgotos e produtos químicos. A aceleração no consumo de água tem  
como principais causas o crescimento demográfico, o aumento da urbanização, a expansão da  
agricultura irrigada e da pecuária, além do crescente número de eletrodomésticos em uso em  
lares de todo o mundo.  
A escassez de água doce no planeta ameaça toda a população,  tanto de nações ricas quanto  
das pobres e das em desenvolvimento. Ao ritmo atual, em 2025 teremos consumido 70% de  
todas as reservas de água potável disponíveis no planeta. 
O Brasil possui as maiores reservas de água do planeta, parte na bacia amazônica, parte no  
aqüífero Guarani, que ocupa 1,2 milhão de km2 sob áreas de Brasil, Paraguai, Argentina e  
Uruguai. 
Cabe a nós todos preservarmos o bem mais valioso da Vida, a Água.

Guto Senatore
Vereador Guto
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